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RESUMO      

O presente trabalho de pesquisa monográfica faz uma análise sobre a proteção jurídica dos animais, mencionando a legislação existente para a defesa de seus direitos no Brasil e universalmente.As pesquisas foram desenvolvidas a partir da evolução da legislação protetiva dos animais e sua influência nos dias atuais objetivando a prática de atos protetivos nos dias atuais, buscando harmonizar a convivência das espécies humanas e animais em nosso planeta.A principal conclusão com a realização dessa monografia foi de que os Direitos dos animais embora albergados pela nossa legislação brasileira são poucos difusos, portanto não defendidos pela sociedade em virtude de desconhecer até mesmo a existência destes.

Palavras-Chave: Bioética. Meio Ambiente. Direito dos Animais. Legislação Brasileira.

ABSTRACT

This research work monográfica makes an analysis on the legal protection of animals, mentioning the existing legislation for the defense of their rights in Brazil and universally. The studies were developed from the development of legislation protetiva of animals and their influence nowadays aiming at the practice of acts protetivos nowadays, seeking harmonize conviviality of human and animal species in our planet. The main conclusion with the realization of this monograph was that the rights of animals although sheltered by our Brazilian legislation are few diffuse, thus not defended by the company by virtue of ignoring even the existence of these.
Keywords: Bioethics. Environment. Right of animals. Brazilian Legislation
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INTRODUÇÃO

Após observar a crescente busca do ser humano pelos animais em seu meio os então “animais de estimação” e constatar que os animais despertam em nós seres humanos os mais variados sentimentos entendi que era chegada a hora de falar desses seres não – humanos porém  tão frágeis que habitam nossas vidas e nosso ambiente – os animais.

Essa abordagem será feita ao longo da dissertação do presente trabalho através dos Direitos dos Animais a partir de dispositivos legais, frente aos valores éticos na relação entre animais e os seres humanos analisando ainda as mudanças comportamentais de proteção e agressão existente nesta relação contextualiza-se uma apropriação destes em relação aos demais, provocando desprezo e violência, ou paradoxalmente a substituição de cuidados e afetos humanos direcionados a algumas espécies.
A compreensão da relação do homem com a natureza manifesta mais do que uma simples relação de desfrute dos humanos em relação aos animais. Pelos princípios bioéticos a relação de equilíbrio permitiria uma “humanização” das relações entre as diferentes espécies que co-habitam o espaço planetário. A construção dos saberes integradores das diferentes ciências, permeada pelos princípios da bioética, permitiria  desenvolvimento de relações mais respeitosas entre humanos e animais, de forma a garantir a estes seus direitos conforme Declaração Universal dos Direitos dos Animais.

A abordagem dos Direitos dos Animais a partir da Bioética conjuntamente ao dispositivo legal dos Direitos Universais dos Animais na relação com os seres humanos nos permite evidenciar as mudanças comportamentais necessárias para o sucesso dessa relação, sendo explicitada através do levantamento por legislação atinente, analise da importância dos valores éticos humanos frente a ética animal apontando assim novas perspectivas para a problemática da violência e da apropriação humana em relação aos animais resultando em apontamentos de mudanças comportamentais para uma relação de equilíbrio.
A atuação do homem, face a natureza,  é resultado da atuação caótica do gênero humano, a não preocupação para com a ética pode ser até compreensível pois poderá criar embaraços ao livre avanço, cerceando o desenvolvimento  ocasionando atrasos.

A ética representa um freio inibitório, uma oposição de limites, um elemento cerceador da livre vontade nos fazendo refletir diante da responsabilidade que está sendo deslocada para as gerações futuras baseada em dois princípios o de que somos obrigados a adquirir saber e a ciência sobre o significado, obtendo as respostas com relação as conseqüências e efeitos colaterais de nossas ações, pois temos o dever de formar uma sensibilidade emocional adequada ao nosso agir.

Detentores de um forte instinto de sobrevivência nos empenhamos,  na defesa da vida humana e no prolongamento da existência, torna-se evidente este instinto diante da sacralidade do ser humano quando esse utiliza de sua força com animais realizando transplantes oriundos de vida animal sem se preocupar com o bem-estar não importando o sofrimento, despredem de atenção e cuidados necessários para que sofram o mínimo possível e tenham seus interesses e hábitos respeitados.
Devemos atentar para a importância dos animais em nossas vidas e na preservação do meio ambiente, pois para mantê-lo sadio e equilibrado é formado por um todo e não apenas por elementos vistos de forma separada.

A visão antropocêntrica que consagra o homem como centro do Universo deve ser combatida, pois dependemos da natureza para sobreviver e dos animais para preservação do meio ambiente do qual somos apenas uma parte.
A humanidade ao longo dos séculos exterminou milhares de espécies e as conseqüências, vem sendo notadas nos dias atuais a cada dia de forma mais intensa alertando- nos ao perigo de um futuro bem próximo tornar-se um desequilíbrio ambiental tão grande que a vida humana será impossível.

Nessa monografia abordamos os Direitos dos Animais a fim de concluir que embora os mesmos, passaram a receber maior atenção a partir da proclamação, pela UNESCO, da DUDA, em Bruxelas no ano de 1978, pois foi a partir de então, e após pressão e grande  influência das organizações defensoras do meio ambiente e dos animais  passou de forma decisiva a tornar-se imprescindível para a defesa dos Direitos dos Animais.
O tema apresentado constitui relevante questão jurídica de natureza legal, ambiental, social e cultural sendo, portanto, o Direito dos Animais uma responsabilidade compartilhada por todos.

1 BIOÉTICA                                                              

Partindo de um conceito mais apurado a bioética é tida como estudo da conduta humana na área das ciências da vida avaliada frente a valores e princípios morais, não sendo ela uma ciência autônoma, pois objetiva entender a vida em suas diversas formas.
1.1 Aspectos históricos da bioética

A Bioética surge no século 20 como uma proposta de integração do ser humano à natureza chamando a atenção por suas narrativas em busca do resgate da vulnerabilidade animal e humana, pois esta ostensivamente engajada em favor de grupos descriminados, oprimidos, ou seja, indivíduos vulneráveis ou desamparados.

Para José Roberto Goldin segundo um artigo publicado pelo alemão Jahr F (1927, p. 24), a Bioética é “caracterizada como sendo o reconhecimento de obrigações éticas, não apenas com relação ao ser humano, mas para com todos os seres vivos”.

Anteriormente, a criação do termo bioética era atribuída a Potter (1970, p. 14):
Que a caracteriza como a ciência da sobrevivência. Na primeira fase, Potter qualificou a Bioética como Ponte, no sentido de estabelecer uma interface entre as ciências e as humanidades que garantiria a possibilidade do futuro.

A Bioética teve outra origem paralela em língua inglesa. Posteriormente no final da década de 1980 (POTTER, 2010):
Enfatizou a característica interdisciplinar e abrangente da Bioética, denominando-a de global. O seu objetivo era restabelecer o foco original da Bioética, incluindo, mas não restringindo, as discussões e reflexões nas questões da medicina e da saúde, ampliando as mesmas aos novos desafios ambientais. 

Vale lembrar que o pensamento de Potter teve como base a obra de Aldo Leopold (1988), que criou, na década de 1930, a ética da terra. 

A proposta de Leopold ampliou a discussão feita por Jahr ao incluir, além das plantas e animais, o solo e demais recursos naturais como objeto de reflexão ética.

Em 1998, Potter redefiniu a Bioética como sendo uma Bioética profunda. A influência para uso dessa qualificação foi a ecologia profunda de Arne Naess (1973, p. 16):
A Bioética profunda é “a nova ciência ética”, que combina humildade, responsabilidade e uma competência interdisciplinar, intercultural, que potencializa o senso de humanidade.

A Bioética, dessa forma, nasceu provocando a inclusão das plantas e dos animais na reflexão ética, já realizada para os seres humanos. Posteriormente, foi proposta a inclusão do solo e dos diferentes elementos da natureza, ampliando ainda mais a discussão. A visão integradora do ser humano com a natureza como um todo, em uma abordagem ecológica, foi a perspectiva mais recente. 

​

Assim a Bioética não pode ser abordada de forma restrita ou simplificada. É importante comentar cada um dos componentes da definição de Bioética profunda de Potter – ética, humildade, responsabilidade, competência interdisciplinar, competência intercultural e senso de humanidade – para melhor entender a necessidade de uma aproximação da Bioética com a teoria da complexidade.

Outros estudiosos começaram a utilizar o neologismo meses após Potter, porém com um sentido diferente. A bioética seria então um novo campo interdisciplinar da própria filosofia moral, voltado mais especificamente para os dilemas biomédicos, envolvendo os direitos e deveres dos pacientes e dos profissionais de saúde e pesquisa de modo geral. 

Segundo Deleuzel Guattari (1992, p. 33):
Todo conceito bifurca sobre outros conceitos, tendo urn número de componentes finitos e naturezas distintas. Cada componente de cada conceito constitui diferentes regiões do mesmo plano do real. E sendo cada componente conceito, estendem conjuntamente problemas conectaveis, De tal modo que, "0 conceito define-se pela inseparabilidade de urn número finito de componentes heterogeneos percorridos por um ponto em sobrevoo a velocidade [movimento] infinita.

Berlinguer (1993) distingue uma bioética cotidiana relacionada às questões de saúde pública e uma bioética de fronteira relacionada às questões surgidas com as novas propostas da biotecnociência. 

Surgia então um novo campo interdisciplinar da filosofia moral, mais especificamente para dilemas biomédicos envolvendo os direitos e deveres de pacientes e profissionais de saúde e pesquisa,sendo portanto uma disciplina voltada para dilemas concretos que demandam análise e propostas de solução. 
Kottow (1995) apud Guatarri (1992, p. 34) traz em seu conceito que a bioética também mantém o desafio de buscar uma resposta sobre quais são as nossas obrigações para com os animais, já que a partir de uma definição mais abrangente entende-se que a mesma se ocupa dos atos humanos que alteram irreversivelmente os processos da vida.

Surgindo a partir da indignação da ética nas ciências biológicas, temos hoje a Bioética voltada para a legislação objetivando garantias mais humanas nas ações entre as relações médicos-cientistas.
Porém para Regan (1983), Paixão & Schramm (1999) e (WVA,1993)  apud Guatarri (1992 , p. 36)  desde a década de 70, as questões envolvendo animais e a luta pelos seus direitos mostraram-se crescentes, surgindo então movimentos em prol dos “direitos dos animais”, além da crescente  preocupação com o que se denominou o “bem-estar animal” garantindo a partir de então a plena execução desses direitos garantidos por lei, daí  a importância da figura do médico veterinário como peça chave na promoção do bem-estar animal, reconhecido apenas duas décadas depois  em estatuto da Associação Mundial de Veterinária na década de 90. 

Com o avanço da biotecnociência, a partir do advento da engenharia genética estas questões relacionando direitos dos animais passaram a  ter maior importância. Destacam-se a produção de animais transgênicos que teve início em 1980, e mais recentemente, na década de 90, a técnica de clonagem. O processo de produção de um animal transgênico pode ser definido como a introdução de DNA exógeno no genoma de um animal, de tal forma que suas células tornam-se geneticamente alteradas (DZIADEK, 1996, p. 182). 

Isto faz com que a engenharia genética apresente aspectos diferentes da biotecnologia tradicional: a possibilidade de atravessar a barreira das espécies, a modificação do espaço temporal em que ocorrem as alterações e a possibilidade de utilização de um número cada vez maior de espécies de seres vivos para múltiplas finalidades. A utilização destes animais geneticamente modificados varia desde a possibilidade de se obter conhecimentos sobre os processos genéticos e fisiológicos a possíveis aplicações na área biotecnológica em medicina e agropecuária. Os animais obtidos a partir da engenharia genética podem se destinar à pesquisa básica, a modificações destinadas ao emprego na atividade agropecuária, à produção de modelos de doenças, a doadores de órgãos, a biorreatores, isto é, animais modificados geneticamente para produzirem proteínas com emprego farmacêutico.

Essas novas tecnologias expõem os animais a fatores de risco adicionais que terão implicações em seu bem-estar, tal como tem sido apontado entre vários autores nas diversas bibliografias pesquisadas. 

Tais riscos adicionais podem ser categorizados em:

a) efeitos de mutações; 

b) efeitos de expressão; 

c) efeitos metodológicos; 

d) efeitos sistemáticos.

Os efeitos de mutação não só podem gerar conseqüências imprevisíveis, como os problemas podem se tornar aparentes somente algumas gerações depois.

Os efeitos de expressão podem ser considerados potencialmente variáveis, resultando em modificações fisiológicas que afetem o bem-estar animal e também ocasionar grandes desperdícios de animais, uma vez que estes podem se tornar inadequados aos propósitos para os quais foram desenvolvidos até que se chegue a uma modificação desejada, resultante de várias testagens de combinações. 

Os efeitos metodológicos resultam daqueles gerados durante o processo tecnológico, que muitas vezes produzem animais com graves anormalidades e sofrimento antes de sua morte. 

Quando se fala de efeitos sistemáticos, questiona-se como estes animais em pesquisa serão mantidos e tratados, já que dependendo do propósito para o qual foram criados, eles podem ser submetidos a situações ambientais e de manejo que comprometem o seu bem-estar. É preciso considerar que a prioridade dada a produtividade animal sobre o bem-estar animal é um problema ético da produção animal como um todo, mesmo antes da engenharia genética. 

Um outro aspecto relevante da biotecno ciência é representado pela possibilidade de xenotransplantes, isto é, a utilização de animais como fonte de órgãos para transplantes em humanos. Atualmente, com a de utilização de drogas imuno supressoras mais eficientes, para diminuir a rejeição, assim como a possibilidade de serem realizadas alterações genéticas em animais “doadores” , aumentaram as chances de compatibilidade dos transplantes. Além de certas considerações éticas que podem ser colocadas em relação à qualidade de vida dos seres humanos envolvidos em xenotransplantes, os principais aspectos que se destacam no debate ético é o risco da transmissão de doenças infecciosas para a população e a questão dos danos impostos aos animais “doadores” em prol dos benefícios humanos. Como exemplo disto poderíamos considerar a necessidade de se manter estes animais livres de agentes patogênicos, o que pode requerer um isolamento e uma alteração genética que venham a comprometer o bem estar destes animais (HUGHES, 1998, p. 18).
Apesar de todos os avanços na biotecnologia, as questões éticas advindas deste avanço ainda são pouco discutidas, e pouca atenção tem sido dada ao aspecto do sofrimento animal. Para a abordagem destas questões tem se observado uma tendência mundial de atuação: a formação de comissões de ética e de bem-estar no uso de animais, uma política de classificação da dor animal e o ensino da bioética e bem-estar animal. Entende-se sobre política de classificação da dor, uma estratégia para se reconhecer, estabelecer e reduzir a dor a que são submetidos aos animais. No Brasil, ainda são raras as manifestações de ensino do bem-estar animal durante a graduação no curso de Medicina Veterinária. Na última década surgiram algumas manifestações de preocupação com este paradigma ético e científico. 

Assim, esperamos que estas novas posturas que levaram a uma maior consciência científica, ao estudo da ética da vida, não resultem em maiores impedimentos burocráticos ou um patrulhamento fanático à liberdade de condução de pesquisas médicas, mas sim, um avanço no processo de evolução do ser humano com relação ao respeito que as outras espécies que compartilham conosco a vida neste planeta merecem.

1.2 Conceito de bioética

Podemos atribuir o conceito de Bioética a função de conhecimentos nas áreas da ciências da vida e da saúde onde os conhecimentos técnicos e científicos são orientados a expansão para o bem integral e autentico, objetivando identificar valores e princípios morais.

Segundo Fermin Ronald Schramm e Marlene Braz (2002, p. 14) onde conceituam Bioética:
Como sendo uma ética aplicada, chamada também de “ética prática”, que visa “dar conta” dos conflitos e controvérsias morais implicados pelas práticas no âmbito das Ciências da Vida e da Saúde do ponto de vista de algum sistema de valores (chamado também de “ética”). Como tal, ela se distingue da mera ética teórica, mais preocupada com a forma e a “cogência” (cogency) dos conceitos e dos argumentos éticos, pois, embora não possa abrir mão das questões propriamente formais (tradicionalmente estudadas pela metaética), está instada a resolver os conflitos éticos concretos.

Tais conflitos surgem das interações humanas em sociedades a princípio seculares, isto é, que devem encontrar as soluções a seus conflitos de interesses e de valores sem poder recorrer, consensualmente, a princípios de autoridade transcendentes (ou externos à dinâmica do próprio imaginário social), mas tão somente “imanentes” pela negociação entre agentes morais que devem, por princípio, ser considerados cognitiva e eticamente competentes. 

Por isso, pode-se dizer ainda segundo Schramm e Braz (2002) que a bioética tem uma tríplice função, reconhecida acadêmica e socialmente: (1) descritiva, consistente em descrever e analisar os conflitos em pauta; (2) normativa com relação a tais conflitos, no duplo sentido de proscrever os comportamentos que podem ser considerados reprováveis e de prescrever aqueles considerados corretos; e (3) protetora, no sentido, bastante intuitivo, de amparar, na medida do possível, todos os envolvidos em alguma disputa de interesses e valores, priorizando, quando isso for necessário, os mais “fracos”.

Mas a Bioética, como forma especial da ética, é, antes, um ramo da Filosofia, podendo ser definida de diversos modos, de acordo com as tradições, os autores, os contextos e, talvez, os próprios objetos em exame. 

Algumas definições:

Eu proponho o termo Bioética como forma de enfatizar os dois componentes mais importantes para se atingir uma nova sabedoria, que é tão desesperadamente necessária: conhecimento biológico e valores humanos (Rensselaer, 1971) apud Schramm e Braz (2002, p.18) 
A bioética, da maneira como ela se apresenta hoje, não é nem um saber (mesmo que inclua aspectos cognitivos), nem uma forma particular de expertise (mesmo que inclua experiência e intervenção), nem uma deontologia (mesmo incluindo aspectos normativos). Trata-se de uma prática racional muito específica que põe em movimento, ao mesmo tempo, um saber, uma experiência e uma competência normativa, em um contexto particular do agir que é definido pelo prefixo ‘bio’.


 
Bioética é o estudo sistemático das dimensões morais - incluindo visão moral, decisões, conduta e políticas - das ciências da vida e atenção à saúde, utilizando uma variedade de metodologias éticas em um cenário interdisciplinar” (REICH WT, 1995).
Portanto surge ela como forma de pronunciamento entre a manipulação e a humanização, sem pretensão de calar a ciência mas sim andar ao lado dela, evidenciando os problemas antes que eles aconteçam  e ainda no sentido de prevenção avaliar o que realmente vale a pena.
Poderíamos caracteriza-la melhor dizendo que é uma instância de juízo, mas precisando que se trata de um juízo prático, que atua em circunstâncias concretas e ao qual se atribui uma finalidade prática a través de várias formas de institucionalização. Assim, a bioética constitui uma prática de segunda ordem, que opera sobre práticas de primera ordem, em contato direto com as determinações concretas da ação no âmbito das bases biológicas da existência humana.(LADRIÈRE, J. 2000).
A palavra “bioética” designa um conjunto de pesquisas, de discursos e práticas, via de regra pluridisciplinares, que têm por objeto esclarecer e resolver questões éticas suscitadas pelos avanços e a aplicação das tecnociências biomédicas. A rigor, a bioética não é nem uma disciplina, nem uma ciência, nem uma nova ética, pois sua prática e seu discurso se situam na interseção entre várias tecnociências (em particular, a medicina e a biologia, com suas múltiplas especializações); ciências humanas (sociologia, psicologia, politologia, psicanálise...) e disciplinas que não são propriamente ciências: a ética, para começar; o direito e, de maneira geral, a filosofia e a teologia. A complexidade da bioética é, de fato, tríplice. Em primeiro lugar, está na encruzilhada entre um grande número de disciplinas. Em segundo lugar, o espaço de encontro, mais o menos conflitivo, de ideologias, morais, religiões, filosofias. Por fim, ela é um lugar de importantes embates (enjeux) para uma multidão de grupos de interesses e de poderes constitutivos da sociedade civil: associação de pacientes; corpo médico; defensores dos animais; associações paramédicas; grupos ecologistas; agro-business; industrias farmacêuticas e de tecnologias médicas; bioindústria em geral (HOTTOIS, 2001).
Temos, portanto, a bioética como um estudo sistemático da conduta humana no âmbito das ciências da vida e da saúde. No entanto, tendo em vista as constantes inovações da moderna ciência biomédica, o campo de atuação da Bioética vem constantemente evoluindo e se ampliando, abrangendo as mais diversas áreas, tais como: relacionamento profissional - paciente, saúde pública, reprodução humana, pesquisa biomédica e comportamental, saúde mental, sexualidade e gênero, vida e morte,genética, ética da população, doação e transplante de órgãos, bem-estar e tratamento de animais, meio ambiente entre outros.

Segundo Mauro Godoy Prudente (2000, p. 38):
Bioética é um ramo da ética aplicada, que reúne um conjunto de conceitos, direitos, princípios e teorias, com a função de dar legitimidade às ações humanas que podem ter efeito sobre os fenômenos vitais (no sentido amplo do conceito)”. Essa definição põem em relevo a seguinte idéia: todo o ato humano que, direta ou indiretamente, alterar,de forma reversível ou não, a vida, necessita dar as razões éticas que tornam legitima sua conduta. Por se tratar de aspectos relacionados ao inicio e fim da vida humana é que se faz necessária a análise dos princípios norteadores de tal discussão 
Temos assim a  bioética formada por um  conjunto de conceitos, argumentos e normas as quais valorizam e justificam eticamente os atos humanos que podem ter efeitos irreversíveis sobre  o meio ambiente e a  vida animal humana.

1.3 Princípios da bioética

Os princípios surgem como novo entendimento sobre a situação do ser humano no mundo, pois a Bioética é uma ciência da qual o homem é sujeito e não apenas objeto.

Segundo Jussara de Alambuja Loch (2002, p. 12):

 A Bioética surgiu da necessidade de equilibrar o aparente poder infinito do homem entre si mesmo e sobre a natureza, com uma dose de responsabilidade ética sobre suas descobertas, não há como entender o significado e a abrangência da Bioética sem antes traçar algumas considerações sobre os princípios que a norteiam.

A transferência dessa temática da Bioética é de extrema importância para as pessoas não especializadas, a fim de que todos possam compreender e decidir o melhor a seguir, pois o importante é uma sociedade com postura alterada com relação à ciência buscando controlar mecanismos éticos para que os homens não brinquem com a vida alheia.

Ainda segundo Loch (2002, p. 12-13):

Com o surgimento da Bioética, na década de 70, era necessário estabelecer uma metodologia para analisar os casos concretos e os problemas éticos que emergiam da prática da assistência à saúde, surge então em 1979,
a publicação de um livro chamado “Principles of Biomedical Ethics” onde os norte americanos Tom L. Beauchamp e James F. Childress  publicam um livro chamado “Principles of Biomedical Ethics”,expõem uma teoria de quatro princípios básicos - não maleficência, beneficência, respeito à autonomia e justiça - que, a partir de então, tornar-se-ia fundamental para o desenvolvimento da Bioética e ditaria uma forma peculiar de definir e manejar os valores envolvidos nas relações dos profissionais.

Estes quatro princípios, que não possuem um caráter absoluto, nem têm prioridade um sobre o outro, servem como regras gerais para orientar a tomada de decisão frente aos problemas éticos e para ordenar os argumentos nas discussões de casos.

O Principialismo de Beauchamp e Childress baseia-se em teorias éticas deontológicas e conseqüencialistas, mais precisamente define as bases éticas para a proteção dos seres humanos submetidos à pesquisa biomédica, onde são reconhecidos os princípios da beneficência, da justiça e a necessidade do consentimento pós–informação em respeito à autonomia dos sujeitos pesquisados.

Os três princípios da Bioética também conhecidos como trindade bioética possui em sua composição médicos, pacientes e a própria sociedade onde caracterizando cada qual teremos as definições seguintes:
a) Principio da Beneficiência ou não-maleficência trata da obrigação do médico ou profissional da saúde promover o bem estar do paciente evitando danos, objetivando promover o bem.
b) Principio da Autonomia trata do direito que tem o paciente de responsabilizar-se pelos seus atos, respeitando sua vontade, valores e crenças.
c) Principio da Justiça trata da equidade com relação às diferenças, onde as pessoas sejam de forma igualitárias tratadas no exercício da medicina e das pesquisas cientificas. 

Desde o seu surgimento o principialismo tem sofrido várias criticas, o problema está no caráter relativo dos demais princípios para com esse, surgindo conflitos entre eles, pois na prática, nem sempre se pode respeitá-los igualmente. Porém o principialismo tem a vantagem de ser operacional, constituindo-se em parte necessária, apesar de nem sempre suficiente para a tomada de decisão. (LOCH, 1996). 

Buscando equilíbrio entre os mais diversos pontos de vista vale ressaltar que a Bioética caracterizada pela interdisciplinaridade, interculturalidade e metodologia de diálogo é disciplina da alteridade onde a pessoa é fundamento de toda reflexão, significando assim o respeito pelo outro aprendendo a conviver com as diferenças indiferentemente aos principialismo.
Para Loch (1996, p. 15) “os princípios facilitam e ordenam a análise dos casos concretos e, a partir de então, se pode necessitar de outros valores para aprofundar a análise ética.” 
Devemos buscar a tolerância junto com a responsabilidade uma vez que será impossível chegar a um consenso, sendo, portanto percebível que o homem pode muito mais do que deve, sendo plenamente desnecessário falar em princípios éticos absolutos, já que a sociedade muda a ética conforme sua história.

Na visão de Loch (1996, p. 16-19):

Na Bioética contemporânea, é consenso que o principialismo apresenta em um conjunto de postulados básicos que não podem ser ignorados mesmo que não tenham, reconhecidamente, um caráter incondicional de princípios, formando um conjunto de postulados básicos que, mesmo não possuindo um caráter de princípios absolutos, serve para ordenar as discussões bioéticas.

Já os princípios da não-maleficência, Beneficência, Respeito a Autonomia e Justiça são deveres prima facie, ou seja, obrigações que devem ser cumpridas, a não ser que entrem em conflito com outro dever igual ou mais forte.Tendo portanto o principialismo a vantagem de ser operacional, facilitando a análise dos casos, e constituindo-se num componente necessário do debate bioético.Quanto a desvantagem é que nem sempre é suficiente a análise destas quatro condições, tendo-se que buscar em outras teorias éticas a fundamentação para resolver os conflitos.

Não significando estagnação a Bioética estará sempre em constante evolução acompanhada pela transformação da sociedade objetivando a integridade do ser humano, onde então o progresso científico cederá aos limites éticos e legais surgindo da Bioética um questionamento em prol da conveniência e da oportunidade.
A utilização de princípios como forma de reflexão na Bioética é muito utilizada, pois somos detentores do principio de conhecimento moral da razão, princípios esses que o homem não necessita, pois é abstrato, não tendo importância em uma forma universal.
1.4 Paradigmas da bioética

Conceituar Paradigmas da Bioética é tratar de uma representatividade de conteúdos onde as pessoas identificam-se agindo através de consenso sobre uma única maneira de entender, de agir e respeitar o mundo.

Segundo José Emilío Medauar Ommati (1997, p. 12):
No sentido coloquial não técnico da palavra, paradigma significa modelo, parâmetro. Paradigma pode ter também uma significação mais precisa e técnica. O termo foi utilizado pela primeira vez por um filósofo da ciência de nome Thomas Kuhn, em livro que se tornou famoso denominado "A Estrutura das Revoluções Científicas", publicado inicialmente em 1962, formulando então, o conceito de paradigma, para afirmar que tanto a ciência como a História evoluem através do rompimento de paradigmas. 

E o que é paradigma? 

Paradigma são maneiras de se ver e encarar o mundo à nossa volta. São todos os conceitos e preconceitos que temos sobre tudo o que nos cerca. Esses conceitos e preconceitos nos são passados pelo meio social, que nos fazem crer,  que tudo isso é natural e normal. 

Com a palavra Thomas Kuhn (1962 apud OMMATI,1997, p. 1):
um paradigma é composto de suposições teóricas gerais e de leis e técnicas para a sua aplicação adotadas por uma comunidade científica específica. Os que trabalham dentro de um paradigma, seja ele a mecânica newtoniana, ótica de ondas, química analítica ou qualquer outro praticam ciência normal. Os cientistas normais articularão e desenvolverão o paradigma em sua tentativa de explicar e de acomodar o comportamento de alguns aspectos do mundo real tais como relevados através dos resultados de experiências. Ao fazê-lo experimentarão, inevitavelmente, dificuldades e encontrarão falsificações aparentes. Se dificuldades deste tipo fugirem ao controle, um estado de crise se manifestará. Uma crise é resolvida quando surge um paradigma inteiramente novo que atrai a adesão de um número crescente de cientistas até que eventualmente o paradigma original, problemático, é abandonado. A mudança descontínua constitui uma revolução científica.
Paradigma será então a forma sucinta e resumida e a maneira das pessoas se comportarem numa determinada sociedade buscando entender e compreender as noções e preconceitos desta mesma sociedade sendo assim todos os valores considerados como corretos e válidos em determinada sociedade. 

Resta-nos perguntar se existe alguma relação entre o paradigma do Estado Democrático de Direito e os paradigmas bioéticos, e qual paradigma bioético mais se adequaria ao modelo democrático?

Segundo Jürgen Habermas (1989, p. 236):
não existe nenhuma relação necessária entre os modelos bioéticos e os paradigmas estatais. Isso porque os paradigmas bioéticos se desenvolveram quase que concomitantemente e, como já analisado acima, eles não se anulam, se complementando a maior parte das vezes. 

Mas, podemos dizer, sem muito medo de errar que os paradigmas que mais se adaptam ao Estado Democrático de Direito são o fenomenológico e hermenêutico, e o antropológico personalista. 

O primeiro, por ressaltar a importância da interpretação nas relações subjetivas e por aceitar de forma democrática a existência do outro. O último, por pretender praticar o humanismo na forma mais integral possível, ao tentar compreender o homem em todas as suas dimensões. Esses paradigmas bioéticos se aproximam, por fim, ao Estado Democrático de Direito pelo fato de possibilitarem uma ação comunicativa efetiva, fomentando a discussão como forma de solução dos grandes conflitos nas diversas áreas, princípio básico de uma sociedade pluralista e democrática.

Sendo assim falar de paradigmas, portanto, pode ser apenas uma nova e ampla hipótese, “porem aplicando-a ao ‘espírito do tempo’, corre o risco de crer em processos evolutivos, teleológicos e até escatológicos.” (PELIZZOLI, 2007).
Na fala de Marcelo Pelizzoli (2007, p. 147):

O paradigma nos apresenta a possibilidade de transcender os interesses imediatos da nossa geração, bem como planejamento pessoal e social muitas vezes limitado e preso a padrões aceitos e a uma falsa “moralidade”.

Se, com efeito, é o paradigma bioético fundado nos princípios da beneficência, da autonomia e da justiça, que deve orientar a ciência jurídica na busca de soluções sobre temas relativos a biotecnologia, nem por isso é possível esquecer que toda orientação ética resume-se, essencialmente, em um compromisso de consciência, tão-somente.

Por isso, é necessário que as normas sejam jurídicas, e não somente éticas, pois somente o caráter coersivo dessas impedirá ao cientifico sucumbir à tentação experimentalista e pressão de interesses econômicos.
2 A BIOÉTICA AMBIENTAL

As transformações na sociedade,vem significativamente alterando a ética com mudanças de valores, onde o próprio homem deixa de ter seu valor, passando a valorizar o que se tem ao invés do que se é, passando a ser valorizado o dinheiro, agregando mais valor a aparência passando o consumo a ser altamente estimulado não importando os meios usados para consegui-las e assim as pessoas exibem suas posses. Princípios como caráter, responsabilidade para com outro e integridade passam a ser valores sem importância para as pessoas.

Importante refletir sobre uma nova ética preocupada com a vida em geral além do comportamento humano: a Bioética ambiental.

2.1 Direitos ambientais e a ética da vida

Frente a Conferência do Meio Ambiente do Rio de Janeiro, de 1992, convocada pela Organização das Nações Unidas onde reuniram-se 114 chefes de Estado, milhares de jornalistas e representantes de várias organizações não governamentais tendo como objetivo entre vários outros discutir o futuro da Terra (CASTRO, 2006).
Nessa oportunidade relata CASTRO (2006) apud MENIN 2000, p. 82):

Que se reafirmou o desenvolvimento sustentável referido no Estocolmo – 72, assim permitindo a utilização de recursos naturais pelo homem em beneficio próprio sem destruir a natureza, mantendo-a preservada para as gerações presentes e futuras.

A ECO-92 garante a soberania dos Estados na exploração de seus recursos, mas exige que medidas sejam tomadas para proteger o ambiente natural, garantindo um desenvolvimento sustentável, fixando responsabilidades por danos ambientais e estabelecendo os princípios da precaução e do poluidor - pagador, referindo-se ao estudo dos impactos ambientais, com participação popular advoga uma solução pacífica das controvérsias ambientais.
Embora a Declaração Rio-92 não tenha referido à fauna, certo é que ao falar de recursos ambientais estabelece regras quanto à proteção dos animais.

A preocupação da bioética relaciona-se com os avanços da ciência em geral, tendo enfoque maior para as situações que envolvam a vida de todos os seres vivos que habitam nosso planeta, temos, portanto, a bioética como ética nas ciências da vida e do meio ambiente.

A sobrevivência da humanidade é alvo de preocupação dessa ciência, chamando a atenção para o compromisso universal, diante do equilíbrio e preservação, da relação seres humanos, ecossistema e a vida no planeta. (PESSINI, 2004).

A vida em sociedade é regulada através de normas comportamentais – ética, ou seja, para as pessoas conviverem em um mesmo grupo social é necessário estabelecer formas de comportamento, as quais são aceitas pelas pessoas.Embora algumas vezes essas normas sejam infringidas sendo tidas como normal, não podemos deixar que os recursos fornecidos pela natureza sejam usados de forma descontrolada e tudo isso seja tratado de forma natural  sem que exista uma ética em defesa dos interesses do meio ambiente natural.

2.1.1 A Ética ambiental e a qualidade de vida

É um conceito bem mais amplo de ética onde tratamos do agir do homem em seu meio social, pois essa relaciona-se à Natureza, sendo muito necessária para a conservação da vida humana, estando nela inserida a preservação da vida de todos os seres, portando com base nesse conceito o comportamento do homem passa  a ser com relação a si considerando todos os demais seres vivos, sendo todos iguais, apesar de o homem imbutido de razão não poder agir de forma predatória muito menos ver os outros seres como inferiores deixando assim de ser “dono” da Natureza para ser parte dela.

Com a Ética Ambiental busca-se criar uma nova ordem mundial, onde o homem não mais satisfaça apenas seus desejos, mas, ao agir, busque – os, limitado pelas necessidades de outros seres vivos bem como desejos de futuras gerações.

A Ética Ambiental do ponto de vista racional trata de problemas morais relacionados com o ambiente, tendo cada vez mais importância, pois os problemas ambientais atualmente estão em nosso cotidiano, pois é cada vez maior nossa capacidade de intervir sobre ele, portando é errada a idéia de que Ética Ambiental é apenas Ética aplicada (MARCOS, 2001).

Pois essa nova postura aliada a esse novo comportamento calçado na preservação global da natureza ajudará a formar uma humanidade consciente de sua posição perante a vida no planeta Terra, propiciando uma enorme satisfação subjetiva e íntima em cada indivíduo por estar contribuindo com responsabilidade para preservação do maior bem que existe que é a Natureza como um todo, nos devolvendo a esperança de prolongar a existência  de nossa espécie com condições mais dignas, daí a importância  de se conscientizar todos os segmentos da sociedade para essa nova relação ética (SANTOS, 1999).

Essencial faz-se a disseminação de uma nova ética conjuntamente com os princípios da Bioética, considerando a justiça, a beneficência, a não maleficência e a autonomia como fundamentais para uma vida mais plena na humanidade levando o homem a repensar a sua maneira de viver e assegurar qualidade de vida através de grandes transformações na cultura dos povos desse planeta.

2.2 A relação homem e meio ambiente

A preocupação do homem com o futuro no planeta Terra deu-se a partir  da evolução dos movimentos ambientalistas que trazem a tona a crise ambiental que deixa de ser um fato isolado  e passa a atingir o “quintal da nossa casa” deixando de ser um problema distante.

O Direito cumpre seu papel que é o de lembrar a existência de limites e a reparação do dano ambiental agregado a urgência dessa imposição de condutas e limites, pois o homem transforma a natureza desde sua aparição na terra, retirando dela recursos para sobrevivência rejeitando os materiais usados e que não lhe são mais úteis.

A atuação do homem sobre o meio ambiente tem como finalidade, não apenas a sua reprodução física, mas, principalmente a satisfação de necessidades socialmente fabricadas.
Este é o ponto mais relevante, pois as necessidades geradas no âmbito do social surgem com o crescimento da complexidade sócio-econômica e cultural de cada sociedade. 

Esse aspecto é o que diferencia qualitativamente a ação humana sobre o ambiente:ela é socialmente determinada. 
As comunidades humanas primitivas retiravam da natureza praticamente apenas o necessário à sua reprodução. Além disso, utilizavam-se basicamente de recursos renováveis através da coleta, da caça e da lavoura em pequena escala. Desta forma, deixavam intactas as bases do funcionamento dos ecossistemas. 
As sociedades pré-capitalistas mais desenvolvidas (ex: as da antigüidade clássica) não comprometiam de forma generalizada o equilíbrio do meio ambiente, pois possuíam um pequeno desenvolvimento produtivo e populacional, embora já tivessem um significativo avanço urbano e comercial. Os impactos ambientais eram locais e pequenos. 
Na Idade Média, a ruralização da economia não ameaçava a sobrevivência dos sistemas naturais. Há registros de desflorestamento e poluição do ar devido às fundições e à queima de carvão. 
A Revolução Industrial, ocorrida nos séculos XVIII e XIX, estabelece a necessidade social da expansão permanente do mercado, como forma de garantir a acumulação de capital que realimenta a economia capitalista. Foi a partir desta época que começou  a se consumir aceleradamente os recursos naturais não-renováveis, como os minérios e combustíveis fósseis. Os recursos naturais (animais e vegetais) continuaram a ser muito explorados, surgindo a contínua extinção de espécies. Outros recursos passam a ser ameaçados em grande escala pela primeira vez, como o ar, o solo e a água. Surgem novos tipos de poluição: a sonora, a térmica, a visual e a radioativa (HAECKEL , 1982).

Ao criar os espaços urbanos o homem desenvolveu várias formas de desenvolvimento, transformando a natureza visando questões econômicas sem preocupar-se na sutentabilidade das gerações futuras. Para ele as normas estabelecidas pela ética somente era relativa ao comportamento humano não considerando valores morais ao meio ambiente desconsiderando assim como parte essencial não só a vida humana mas também as formas de vida do planeta.

2.3 Educação ambiental

Segundo um artigo publicado pela APROMAC (2009) onde aborda assuntos como Educação ambiental e seus valores, tratando da Educação Ambiental como  um processo participativo, onde o educando assume o papel de elemento central do processo de ensino/aprendizagem pretendido, participando ativamente no diagnóstico dos problemas ambientais e busca de soluções, sendo preparado como agente transformador, através do desenvolvimento de habilidades e formação de atitudes, através de uma conduta ética, condizentes ao exercício da cidadania devendo buscar valores que conduzam a uma convivência harmoniosa com o ambiente e as demais espécies que habitam o planeta, auxiliando o aluno a analisar criticamente o princípio antropocêntrico, que tem levado à destruição inconseqüente dos recursos naturais e de várias espécies. 

É preciso considerar que:

a) A natureza não é fonte inesgotável de recursos, suas reservas são finitas e devem ser utilizadas de maneira racional, evitando o desperdício e considerando a reciclagem como processo vital;

b) As demais espécies que existem no planeta merecem nosso respeito. Além disso, a manutenção da biodiversidade é fundamental para a nossa sobrevivência;

c) É necessário planejar o uso e ocupação do solo nas áreas urbanas e rurais, considerando que é necessário ter condições dignas de moradia, trabalho, transporte e lazer, áreas destinadas à produção de alimentos e proteção dos recursos naturais.
A escola é o espaço social e o local onde o aluno dará seqüência ao seu processo de socialização. O que nela se faz se diz e se valoriza representa um exemplo daquilo que a sociedade deseja e aprova. Comportamentos ambientalmente corretos devem ser aprendidos na prática, no cotidiano da vida escolar, contribuindo para a formação de cidadãos responsáveis.

Considerando a importância da temática ambiental e a visão integrada do mundo, no tempo e no espaço, a escola deverá oferecer meios efetivos para que cada aluno compreenda os fenômenos naturais, as ações humanas e sua conseqüência para consigo, para sua própria espécie, para os outros seres vivos e o ambiente. É fundamental que cada aluno desenvolva as suas potencialidades e adote posturas pessoais e comportamentos sociais construtivos, colaborando para a construção de uma sociedade socialmente justa, em um ambiente saudável.

Com os conteúdos ambientais permeando todas as disciplinas do currículo e contextualizados com a realidade da comunidade, a escola ajudará o aluno a perceber a correlação dos fatos e a ter uma visão holística, ou seja, integral do mundo em que vive. Para isso a Educação Ambiental deve ser abordada de forma sistemática e transversal, em todos os níveis de ensino, assegurando a presença da dimensão ambiental de forma interdisciplinar nos currículos das diversas disciplinas e das atividades escolares.

A fundamentação teórico/prática dos projetos ocorrerá por intermédio do estudo de temas geradores que englobam palestras, oficinas e saídas a campo. Esse processo oferece subsídios aos professores para atuarem de maneira a englobar toda a comunidade escolar e do bairro na coleta de dados para resgatar a história da área para, enfim, conhecer seu meio e levantar os problemas ambientais.

Os conteúdos trabalhados serão necessários para o entendimento dos problemas e, a partir da coleta de dados, à elaboração de pequenos projetos de intervenção.

A Educação Ambiental, como componente essencial no processo de formação e educação permanente, com uma abordagem direcionada para a resolução de problemas, contribui para o envolvimento ativo do público, torna o sistema educativo mais relevante e mais realista e estabelece uma maior interdependência entre estes sistemas e o ambiente natural e social, com o objetivo de um crescente bem estar das comunidades humanas.

Se existe inúmeros problemas que dizem respeito ao ambiente, isto se devem em parte ao fato das pessoas não serem sensibilizadas para a compreensão do frágil equilíbrio da biosfera e dos problemas da gestão dos recursos naturais. Elas não estão e não foram preparadas para delimitar e resolver de um modo eficaz os problemas concretos do seu ambiente imediato, isto porque, a educação para o ambiente como abordagem didática ou pedagógica, apenas aparece nos anos  80. A partir desta data os alunos têm a possibilidade de tomarem consciência das situações que acarretam problemas no seu ambiente próximo ou para a biosfera em geral, refletindo sobre as suas causas e determinarem os meios ou as ações apropriadas na tentativa de resolvê-los.

As finalidades desta educação para o ambiente foram determinadas pela UNESCO, logo após a Conferência de Belgrado (1975) e são as seguintes:

Formar uma população mundial consciente e preocupada com o ambiente e com os problemas com ele relacionados, uma população que tenha conhecimento, competências, estado de espírito, motivações e sentido de empenhamento que lhe permitam trabalhar individualmente e coletivamente para resolver os problemas atuais, e para impedir que eles se repitam (UNESCO, 1975).
Ao implementar um projeto de educação para o ambiente, estaremos facilitando aos alunos e à população uma compreensão fundamental dos problemas existentes, da presença humana no ambiente, da sua responsabilidade e do seu papel crítico como cidadãos de um país e de um planeta. Desenvolveremos assim, as competências e valores que conduzirão a repensar e avaliar de outra maneira as suas atitudes diárias e as suas conseqüências no meio ambiente em que vivem.

Como o aluno irá aprender a propósito do ambiente, os conteúdos programáticos lecionados, tornar-se-ão uma das formas de tomada de consciência, tornando-se, mais agradáveis e de maior interesse para o aluno. 
3 O DIREITO DOS ANIMAIS COMO DIREITO UNIVERSAL

Universalmente, assim como no Brasil o direito dos animais tem sido esquecido e diariamente nos deparamos com animais sendo mal-tratados, abandonados, comercializados ilegalmente e ainda submetidos a práticas dolorosas onde devem lutar pelas suas vidas para diversão de pessoas, não podemos deixar isso passar em branco precisamos juntar esforços para que as pessoas se conscientizem e denunciem qualquer barbárie feito com animais de qualquer espécie, pois, eles assim como os homens possuem direito à vida e são tão importantes para o planeta quanto o homem.

3.1 Os Direitos dos animais na Declaração Universal dos Direitos dos Animais de 1978

O homem é, ao mesmo tempo, criador e criatura do meio ambiente, pois recebe desenvolvimento intelectual, moral, social e espiritual, sendo sua responsabilidade maior ainda em razão do seu poder de modificar a realidade natural, pois deve ainda garantir o bem-estar para poder gozar dos direitos humanos fundamentais e até mesmo para o direito a própria vida.

No século XX aconteceu a Conferência das Nações Unidas sobre o meio ambiente, ocorreu em Estocolmo no mês de Junho de 1972 sendo reconhecida mundialmente como a Declaração de Estocolmo onde os países signatários fixam 26 princípios comuns visando a necessidade de orientação para os povos de todo o mundo para preservação e melhoria do meio ambiente.

Nesses princípios criados a Declaração de Estocolmo inúmeras vezes refere-se a preservação de recursos ambientais advogando assim um desenvolvimento de plena riqueza economica e financeira em plena harmonia de preservação ambiental.

O Brasil não pode desconhecer ou descumprir suas resoluções e princípios, pois é um membro atuante desses organismos, devendo a fauna selvagem e a doméstica ser protegida pelo Estado e a sociedade.

Segundo José Afonso da Silva (2002, p. 70):
É necessário que se tenha consciência de que o direito à vida como matriz de todos os direitos fundamentais do Homem é que há de orientar todas as formas de atuação no campo da tutela do meio ambiente.

Nos termos do artigo III da Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948, “todo homem tem direito à vida, e se os animais são vida, então a manutenção da vida dos animais é garantia dos direitos fundamentais do homem”.

Com a expressiva preocupação das Nações Unidas expressa através dos princípios da Declaração de Estocolmo a Unesco proclama em 1978 em Bruxelas, a Declaração Universal dos Direitos dos Animais (DUDA), defendendo a Educação Ambiental que é um dos objetivos da Política Nacional de Meio Ambiente, objetivando mudar esta relação do homem com a natureza.

O texto preâmbular dessa Declaração disserta considerando que todos os animais possuem direitos, os crimes cometidos contra espécies ou até mesmo contra a natureza são considerados a partir do desconhecimento e desprezo dessa legislação por parte do homem.
Também considera que o respeito dos homens pelos animais está diretamente relacionado ao respeito dos homens pelos seus semelhantes, evidenciando ainda que esta educação deve ser ensinada  desde a infância para que a criança aprenda desde logo a compreender, respeitar e a amar os animais. (grifo nosso).
Nos textos abaixo dissertar-se-a  sobre o que cada  um dos artigos constantes na DUDA proclamam, seguidos de alguns comentários em virtude das suas importâncias.

3.1.1 Igualdade entre animais

Art. 1º - Todos os animais nascem iguais diante da vida e têm o mesmo direito à existência.

A afirmação desse artigo importa independentemente de sua utilização ou valor comercial que os animais devem ser tratados com o mesmo respeito, não sendo determinante sua beleza, seu porte, sua utilidade ou seu valor de mercado, mas sim o fato de se tratar de uma vida, pois diante do principio igualdade são seres portadores de direitos da mesma grandeza ao dos homens, sendo ainda da mesma importância.

Para Castro (2006, p. 18):
Aceitamos em nome de uma política de limpeza sanitária que animais “de rua” sejam recolhidos pelo Estado e sacrificados, quando facilmente poderia ser alcançada com um trabalho de recolhimento, castração e adoção por  pessoas identificadas e responsáveis.

A igualdade entre animais implica na igualdade humana, requerendo esse princípio simplesmente a igual consideração dos interesses, portanto não há absurdo algum em expandir o principio da igualdade aos animais não - humanos.

A importância de tal interesse não se dá a partir da inteligência em questão, mas sim abrange interesses de seres sensíveis que não merecem sofrer e apenas buscam viver de forma harmonioza e feliz.
3.1.2 Os Direitos dos animais e o homem

Art. 2º:

a) Cada animal tem direito a respeito.

b) O homem, enquanto espécie animal, não pode atribuir-se o direito de exterminar os outros animais ou explorá-los, violando esse direito.Ele tem o dever de colocar sua consciência a serviço dos outros animais.

c) Cada animal tem direito a consideração, à cura e à proteção do homem 

O homem embora de outra espécie também é um animal , porem não possui o direito de exterminar as demais espécies, pelo fato de possuir a capacidade de pensar, o que lhe acarreta responsabilidade redobrada em trabalhar para a proteção das espécies ditas como inferiores diante de si.

Devendo assim aprender a conviver com outras formas de vida que existem desde o início dos tempos, pois partindo do principio de que todos os animais possuem direitos, o desconhecimento ou desprezo por parte do homem destes direitos levam o próprio homem a cometer crimes contra os animais e a natureza.

3.1.3 Maus tratos, atos cruéis e direito à liberdade

Art. 3º:

a) Nenhum animal será submetido a maus tratos e a atos cruéis.

b) Se a morte de um animal for necessária, deve ser instantânea, sem dor nem angústia.

No art. 225 da CF/88 que diz: “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”, impõem ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações atuais e futuras.

O principio do art. 3º da DUDA foi incorporado a CF/88 ressaltando que o homem não possui direito de maltratar ou praticar atos de crueldade contra os animais.

Antes disso, o Brasil já punia atos de crueldade contra animais, através do Decreto – Lei nº 3.688 de 03 de outubro de 1941 mais especificamente seu art. 64 – tratar animal com crueldade ou submetê-lo a trabalho excessivo:

Pena – prisão simples, de 10 (dez) dias a 1 (um) mês, ou multa.

Incorre na mesma pena quem realizar em lugar público ou exposto ao público experiência dolorosa ou cruel em animais vivos.

Será a pena acrescida da metade se o animal for submetido a trabalho excessivo ou tratado com crueldade em exibição ou espetáculo público.

Com relação ao princípio do direito à liberdade temos o Art. 4º que contempla:
a) Cada animal que pertence a uma espécie selvagem tem o direito de viver livre no seu ambiente natural terrestre, aéreo ou aquático, e tem o direito de reproduzir-se.

b) A privação de liberdade, ainda que para fins educativos é contrária a esse direito.

Embora a natureza seja sábia, e o homem insista em desconhecer isto, não tem o direito de modificar o ambiente no qual vive um animal, ou até mesmo, mantê-lo longe do lugar onde nasceu. Pois temos espécies que estão incorporadas ao ambiente humano enquanto outras se desenvolvem melhor  quando afastadas do homem.

Pois ao incorporar animais selvagens ao nosso meio, criamos condições artificiais de sobrevivência, o que determina, a morte ou a modificação, para pior, de suas características dificultando assim sua reinserção no meio natural

Ao ser incorporado o animal é alimentado artificialmente pelo homem perdendo características de caçador, quando libertado sem preparo prévio e readaptação torna-se presa fácil ou simplesmente morre de fome.

Portanto a privação da liberdade, mesmo que para fins educativos, é contrário ao direito natural de viver livre em seu ambiente natural.

Com relação as práticas educativas sobre a vida animal o ideal é levar o aluno até o local onde vive o animal e nunca o contrário.

3.1.4 O animal e seu “habitat”

Art. 5º:

a) cada animal pertence a uma espécie que vive, habitualmente, no ambiente do homem, tem o direito de viver e crescer segundo o ritmo e as condições de vida e de liberdade que são próprias a sua espécie.

b)Toda modificação desse ritmo e dessas condições, impostos pelo homem para fins mercantis, é contrária a esse direito.

O principio citado refere-se ao animal que naturalmente, viva no ambiente do homem, sendo, portanto, que a ação do homem não pode modificar à sua condição para qualquer fim, inclusive comercial.

Segundo Mirra (2002, p. 4-5):

Exemplo da interferência do homem no ambiente dos animais , é o da construção de grandes barragens  para geração de energia elétrica, pois essas acarretam impactos ambientais gigantescos, com a destruição da fauna e dos ecossistemas aquáticos,  e que, sob o ponto de vista energético, são extremamente  modestas, em flagrante desproporção com os custos sociais, econômicos e ambientais do empreendimento. 
Nota-se que as iniciativas dessas empresas construtoras e geradoras de energia são poucas ou ineficazes, na manutenção do ambiente dos animais que terão de ser realocados para ambientes estranhos com possibilidade de morte.

3.1.5 O Direito à vida dos animais e seu uso em experimentos 

Art. 6º:

a)Cada animal que o homem escolher para ser seu companheiro tem o direito a uma duração de vida conforme sua natural longevidade.

b)O abandono de um animal é um ato cruel e degradante.

Para Castro (2006, p. 22):
Nosso país ainda luta com enormes dificuldades para dar às crianças o atendimento necessário, mas não seria através do abandono dos animais, tão caros aos pequenos seres humanos, que salvaríamos a humanidade.

Talvez o máximo que conseguiríamos seriam mais animais maltratados e menos crianças felizes e comprometidas com o meio ambiente.

Para a realidade de maneira mais efetiva esperamos que o animal escolhido para companhia pelo homem seja tratado com dignidade, pois não fora escolhido para ser útil.
Ainda, aqueles, que tem junto à si animais para fins de trabalho e produção, quando esses perdem a capacidade de trabalho e passam a ser fontes de despesas sem lucro costumam ser abandonados.

Diferentemente desses as pessoas que possuem cães e gatos e dedicam a seus bichos enorme atenção e com eles gastam valores extraordinários com despesas de alimentação e tratamento veterinário, sendo motivo de críticas por quem não gosta de animais, sob a alegação de que esses valores poderiam ser mais bem aplicados em crianças.

Não somente animais domésticos devemos incluir nesse contexto, temos ainda os animais usados em experimentos que precisam ter seu direito a vida preservado conforme contempla o art.8º da DUDA: 
a) A experimentação animal, que implica um sofrimento físico é incompatível com os direitos do animal, quer seja uma experiência médica, cientifica, comercial ou qualquer outra;

b)As técnicas substitutivas devem ser utilizadas e desenvolvidas.

Difícil imaginar que hoje com toda a tecnologia existente os procedimentos de pesquisa não possam ser realizados sem os animais, portanto a prática da vivissecção mesmo permitida por lei é crime, portanto a escolha recai sobre o método mais cômodo e barato resultando na morte do animal.

Para Castro (2006, p. 24):
Parece certo que, para os centros de pesquisa e universidade, é muito mais barato utilizar animais vivos para suas experiências e demonstrações em sala de aula, mas isto significa preguiça em aplicar novas técnicas e desinteresse pela vida animal, lamentável, sob todos os aspectos, notadamente daqueles relativos à educação ambiental.

A Lei Federal número 9.605/98 no seu artigo 32 onde define o crime de maus tratos diz que incorre em suas penas quem realiza experiência dolorosa  ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.

Devemos interpretar esse artigo de forma sistemática buscando caracterizar a pesquisa, se ela é dolorosa ou cruel, pois há experimentos que apenas observam o comportamento e a alimentação do animal em seu habitat. Apesar de em regra os experimentos interferirem na integridade física e no bem estar do animal lhe causando desconforto.
Portanto há de se provar que não existem recursos alternativos e que as experiências precisariam ser feitas em animais vivos.

Para Castro (2006, p. 23-24):
Já em 1978 a DUDA falava em técnicas substitutivas à experiências médicas e cientificas, é porque outros métodos que não os de aplicação de conhecimento diretamente sobre o corpo dos animais, eram possíveis,imagine-se hoje, com todos os avanços, inclusive  no que se refere à modelos, simuladores a até computação virtual, em computadores.

Sendo a experimentação umas das práticas que mais causam sofrimento e morte de animais no mundo, bastasse ainda a mesma ocorrer de forma sem que se possa exercer um controle legal sobre o pesquisador, forma-se grupos de movimento antivivisseccionismo científico , lutando para demonstrar que a experimentação não possui base fundamentada resultando em erro metodológico, pois atua, através de transferência de experiências em uma espécie animal para outra humana.

3.1.6 Os animais no trabalho e seu uso como meio de diversão

Art.7º: Cada animal que trabalha tem o direito a uma razoável limitação do tempo e intensidade do trabalho, a uma alimentação adequada e ao repouso.

Em nossa capital gaúcha a Lei Municipal número 7.976/97 a qual regulamenta a circulação de veículos de tração animal nas vias públicas, diz em seu artigo 11 que é expressamente proibido:
I – transportar nos veículos de tração animal  carga ou passageiros de peso superior às suas forças;
II – carregar animais ou carga superior a 150 (cento e cinqüenta) quilos;
III – montar animais e respectivo veículo que já tenha a carga permitida;
IV – abandonar em qualquer ponto animais doentes, extenuados (debilitado), enfraquecido ou ferido;
V – utilizar guizos, chocalhos ou campainhas, ligadas aos arreios ou a veículo, para produzir ruídos constantes;
VI – utilizar relhos ou similares nos veículos de tração animal;
VII – infligir maus tratos nas diversas formas aos animais.
Animais que possuem estrutura óssea  e força física  o que permite sejam colocados a serviço do homem  como cavalo ou boi, portanto é inadmissível que cães sejam atrelados à carroças para serviços de tração de cargas ou ainda pior amarrados à veículos para demonstração de forças em espetáculos públicos.
A DUDA não proíbe que animais saudáveis sejam submetidos ao trabalho em beneficio do homem, porém exige um limite de tempo, pelo Decreto número 24.645/34 inciso XVI  do Código de defesa dos animais esse tempo está fixado em, no máximo, seis horas contínuas que entendemos ser diárias.
Tendo o homem a obrigação de alimentar o animal e permitir que repouse o tempo suficiente para que possa se recompor.
Quanto a exibição de animais a fim de diversão visando lucros contempla o Art.10 da DUDA: “Nenhum animal deve ser usado para divertimento do homem. A exibição dos animais e os espetáculos que utilizam animais, são incompatíveis com a dignidade do animal.”
Um animal ensinado a realizar acrobacias domésticas para a família tem se o respeito aos seus limites e sua vontade diferente de espetáculos circenses onde independentemente da vontade do animal há uma propaganda a ser cumprida.

Alguns municípios proibiram por leis próprias a realização de espetáculos de circos com apresentação de animais diante da alegação de que se trata de maus tratos, o que deve ser combatido (CASTRO, 2006).  

O circo nos parece um show de grande animação onde animais executam truques com grande alegria sem qualquer dor ou desconforto, a realidade é outra eles são torturados, abusados e mantidos prisioneiros para quase toda vida em nome do espetáculo e do interesse econômico.

Cães, elefantes, ursos, camelos, cobras, macacos, araras, papagaios, focas, cavalos, girafas, lamas, cabras, zebras, bovinos, póneis, tigres, pumas e leões, são os  animais que mais  se podem encontrar em circos de todo o mundo. Estas mesmas espécies são maltratadas e mantidas famintas, em estado de desnutrição contínua. Passam a vida aprisionados em espaços minúsculos, privados da sua liberdade e expostos a uma sobrevivência rotineira, dolorosa e stressante. Muitos deles já tiveram uma família e um habitat, e foram tirados violentamente às mães, que para isso tiveram de ser mortas. Outros foram comprados a jardins zoológicos e a outros circos (FERREIRA, 2004).

Muitos eventos como rodeios e alguns espetáculos circenses são promovidos como divulgação de coragem e habilidade, porém não são mais do que exibições manipuladas através do dominio humano sobre animais passando assim disfarçadas de “entretenimento”.

3.1.7 Animais que servem à alimentação

Art.9º: No caso de o animal ser criado para servir a alimentação, deve ser nutrido, alojado, transportado e morto sem que para ele resulte ansiedade ou dor.

A Introdução Normativa número 3, de 17 de janeiro de 2000, publicada no DOU dia 24 de janeiro de 2000 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento aprovou o regulamento Técnico de Métodos de Insensibilização para o Abate Humanitário de Animais de Açougue com o objetivo de estabelecer requisitos mínimos para proteção desses animais e aves domésticas evitando assim a dor e o sofrimento.

Castro (2006, p. 25-26) relata “embora se saiba que o máximo que se consegue é dar aos animais uma morte mais digna, inevitável em função da necessidade do homem se alimentar-se.”

Os dias de hoje nos oferecem inúmeras opções de alimentação diferente daquelas do inicio dos tempos onde se vivia das frutas, da caça e da pesca, pois não havia a pratica da agricultura, por isso devemos estabelecer limites no consumo de carne de animais, embora, cada povo possua hábitos alimentares diferenciados, a maioria deles é baseado no consumo de carne, ou seja, “defender os animais não significa esquecer da realidade de que existe uma cadeia alimentar estabelecida a milhões de anos” (CASTRO, 2006, p. 25).

Embora se indague a pergunta: Os animais são postos nos mundo para o homem animal carnívoro consumi-los, através da ingestão de sua carne?

Embora seja um ato extremamente cruel a cadeia alimentar assim se transformou não sendo possível a sobrevivência através de ingestão apenas de folhas, porem o homem como ser racional, portanto o topo dessa cadeia possui o dever de praticar essa cadeia de forma responsável.

3.1.8 Biocídio e geocídio – morte de animais e espécies

Art. 11: Ato que leva à morte de um animal sem necessidade é biocidio, ou seja, um delito contra a vida.

O Direito Ambiental Brasileiro não adotou oficialmente o termo biocídio, mas estabeleceu responsabilidades para quem atenta contra a vida animal, pois o segredo está em conviver harmoniosamente com outras espécies vivas e valores da natureza humana que somados formam riquezas imensuráveis (CASTRO, 2006).

Para José Renato Nalini (2003, p. 113-114):
Cada animal vive, normalmente, circunscrito ao seu habitat, e só o homem está em todo o lugar, de forma ecumênica sendo um animal desambientado, desadaptado à Terra, um verdadeiro estranho no ninho da Mãe Natureza.Talvez, por isto, sinta-se, às vezes, tão descompromissado com a vida sobre a Terra com os seres que a habitam, como faz quando mata um animal.

Homens e animais são seres da natureza, porém ainda há muito que se melhorar nessa relação, pois os homens criam, abatem e negociam ou até mesmo comem carnes de animais, mesmo diante da certeza de que os mesmos são dotados de sensibilidade e movimento, diante disso é necessário impor limites diante do trato com os animais pois os mesmos possuem direitos éticos.

Diante do Genocídio – Morte de espécies temos no Art.12 da  DUDA:
a)Cada ato que leva à morte um grande número de animais selvagens é um genocídio, ou seja, um delito contra a espécie.

b)O aniquilamento e a destruição do meio ambiente natural levam ao genocídio.

Para o Direito Ambiental a morte de um animal é um crime contra a vida e não contra o patrimônio, portanto a morte de muitos animais considerado um genocídio é punida pela Lei Federal 9.608/98, em seu artigo 29, £1º, ao dizer ser crime modificar, danificar ou destruir ninho, abrigo ou criadouro natural,para tanto é proibida a pesca  em determinados períodos do ano em certos meios.

Por esse motivo também a Lei Federal número 9.605/98, § 4º art. 29 aumenta a pena quando o crime de matar, perseguir, apanhar ou utiliza-se de métodos, instrumentos capazes de provocar destruição em massa contra espécie rara ou ameaçada de extinção.

3.1.9 Respeito aos animais e suas garantias através das associações de proteção 

Art.13:

a)O animal morto deve ser tratado com respeito

b)Cenas de violência de que animais são vitimas devem ser proibidas no cinema e na televisão, a menos que tenham como fim mostrar um atentado aos direitos do animal.

A televisão invadindo milhões de casas atingindo pessoas de diferentes idades e preparo intelectual tem um papel importantíssimo na divulgação da educação ambiental, para tanto a fim de não incentivar a prática do ato cenas de morte de animal não podem ser apresentadas nos meios de comunicação.

Mesmo depois de morto o animal merece respeito, por isso não tem o homem o direito de expor o cadáver do animal com atos que não praticaria com um ser humano.

Muitos desses direitos, vem sendo praticados em virtude da incansável luta de várias associações as quais zelam por esses princípios, para exigir o cumprimento desses as mesmas devem atentar para o Art.14 que contempla:

a) As associações de proteção e salvaguarda dos animais devem ser representadas a nível de governo.

b) Os direitos dos animais devem ser defendidos por leis como os direitos dos homens.

As associações que se dedicam à proteção dos animais, para terem representação junto aos governos devem participar de conselhos  municipais, estaduais ou federais de meio ambiente, sendo basicamente formada por pessoas que possuem em comum o amor pelos animais, sendo os grupos formados por membros fixos e mais voluntários.

Para Olmiro Ferreira da Silva (2003, p. 11):

O binômio justiça ambiental é a realização das relações interdependência entre os entes de um dado ecossistema ou em relação a todos os ecossistemas de modo equilibrado, não apenas protegendo o homem, mas buscando o ponto justo da convivialidade para todos os elementos.Não basta existir um direito ambiental, pois se faz necessário um sistema de aplicação que promova a justiça ambiental, que distribua a cada um dos seres da natureza, além do homem, o que lhe é direito.

O trabalho dessas associações é totalmente voltado para o animal, pois trabalha em prol deste garantindo uma vida com mais respeito através de trabalhos de conscientização da posse responsável, pelo fim do extermínio e também pela castração em massa.

3.2 Direitos dos animais na Constituição Federal

Nossa carta Magna traz dispositivos legais específicos que desaprovam condutas cruéis com animais em seu artigo 225, §1º, inciso VII, faz garantias de proteção a fauna e a flora, vedando “as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção das espécies ou submetam os animais à crueldade”, vedando assim as práticas que submetem animais a agressões a maus tratos. 
As normas de Direito ambiental passaram a ter status constitucional apenas após o advento da Constituição de 1988, quando a coletividade juntamente com o Poder Público se sujeitam a preservar o meio ambiente vedando práticas de crueldade humana ou científica a animais.
A norma constitucional assegura o mínimo de direito para estes seres sencientes, também assegura que práticas cruéis não coloquem em risco a preservação de espécies, esse mínimo direito tem-se a partir da Lei Federal n. 9.605/98 no seu artigo 32 que criminaliza  condutas que abusam, maltratam ferem ou mutilam animais.
O Brasil é um dos poucos países do mundo a reconhecer em sua própria Constituição o dever de respeitar a vida e a integridade física  proibindo  os maus tratos aos animais.
Para tanto entende-se que a preservação dos interesses dos animais é atribuição do Ministério Público devendo este zelar pela garantia do digno respeito por parte do Estado e da sociedade humana.

3.3 A proteção jurídica dos Direitos dos Animais na Legislação Brasileira 

Partindo do argumento que assim como os bens ecológicos os animais podem ter seus direitos defendidos em juízo ou fora dele, através de ação civil pública, ação popular ou da ação penal pública tendeêm assim também como qualquer outro sujeito o direito aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal (CASTRO, 2006).
O homem detentor de capacidade de direito e de fato, não pode ajuizar ação para defender interesses diferentes dos que a lei confere aos animais, pois o autor da ação será o animal neste ato meramente representado pelo homem.

Para Olmiro Ferreira da Silva (2003, p. 11):

A dogmática jurídica indica que somente o homem pode ser sujeito de direitos, mas que esta lógica se inverte quando falamos de direito ambiental, que aceita a idéia de que o homem é mero representante dos animais, em juízo, como acontece com as pessoas jurídicas.Assim o direito dos animais em termos de processo,  administrativo ou judicial, é beneficiado pelas mesmas garantias asseguradas aos homens.

Além do Ministério Público outras instituições podem defender os interesses dos animais, não sendo porém o Ministério Público autor da ação trabalhará nessa como fiscal cabendo as demais entidades habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes (CASTRO, 2006).
Quanto a ação penal pública, qualquer pessoa do povo poderá iniciar a denúncia do crime ,basta fornecer informações sobre o fato, mencionando tempo, lugar, provas através de documentos, fotografias ou testemunhas não podendo o agente do Ministério Público recusar o recebimento de tal denúncia e deixar de requisitar inquérito policial caso a noticia estiver desprovida de elementos convincentes.
CONCLUSÃO


A partir da aplicação de pesquisas bibliográficas para coleta de dados, obtido as informações necessárias, os mesmos geraram juntamente com as análises pessoais resultados que me permitem apresentar o seguinte conjunto de conclusões:
No que tange a levantar a legislação atinente dos Direitos dos Animais e o meio Ambiente, objeto de estudo da presente monografia, pôde-se identificar que as mesmas, dispostas de menor a maior abrangência, são as seguintes; Código Penal e a Lei das Contravenções Penais, Código Civil de 2002 da proteção dos animais, Constituição Federal e os princípios do Meio Ambiente, Conferência do Meio Ambiente do Rio de Janeiro de 1992, Conferência do Meio Ambiente de Estocolmo de 1972, Declaração Universal dos Direitos dos Animais de 1978, sendo esta última de maior relevância, pois universalmente, de forma igualitária abrange a todos os seres das espécies animais.
Quanto a análise da importância dos valores éticos humanos frente a bioética animal disposta na Declaração Universal dos Direitos dos Animais conclui-se que conjuntamente com os princípios da Bioética, essencial torna-se, a propagação de uma nova ética, focada em  valores fundamentais, para uma vida plena das espécies, fazendo o homem repensar suas atitudes diante das espécies mais frágeis, transformando a cultura dos povos, assegurando qualidade de vida à todos seres hunamos e não-humanos habitantes deste planeta.
Diante da evidente necessidade de apontar novas perspectivas para a problemática da violência e da apropriação humana em relação aos animais, durante a pesquisa do presente trabalho conclui-se que a proteção ao animal de maus-tratos ou de desrespeito vai além de satisfazer ou garantir um “mundo pet”, ou ainda, de querer o bem estar ao nosso cão em particular, negligenciando a espécie num todo.
Na questão de proteger e apropriar-se dos animais o primeiro passo a ser seguido é trabalhar o emocional dos seres humanos mais precisamente o sentimento “apego”, pois enquanto esse sentimento prevalecer, o ser humano não desenvolverá a capacidade de amar condicionando ao outro o exercício de sua liberdade de indivíduo e ou espécies, não podendo ser confundido o ato de proteger como algo a ser colocado sob a guarda dos olhos e corações, iludindo-se que a partir desses cuidados se proporciona bem – estar a outra espécie, sendo isso apenas uma parte do cuidar. 
Frente a análise das mudanças comportamentais necessárias para uma relação de equilíbrio homem/natureza de forma objetiva os humanos e os animais,  conclui-se,  que muitas são as ações que devem ser colocadas em práticas para preservação do meio ambiente, pois temos evidente o aumento da degradação, em virtude da formação paralela de dois pontos de vista onde de um lado muitos lutam pela preservação preocupados em um mundo melhor para todos, enquanto outros, de forma egocêntrica buscam seu próprio crescimento econômico, consumindo cada vez mais os recursos naturais sem saber que tais são renováveis e não são infinitos.
Faz-se necessário propagar o entendimento através de uma maior conscientização e valorização do meio ambiente, desenvolvendo a interação do homem com o mesmo, envolvendo - o como um ser participante do ciclo natural e não como dominante, essa conscientização nos leva a um elevado estágio para solucionar a relação homem – natureza sendo possível ambos viverem em perfeita harmonia e equilíbrio.
Plausível e necessária uma reflexão diante da responsabilidade que está sendo deslocada para as gerações futuras baseadas em dois princípios; o de sermos obrigados a adquirir saber e conhecimento sobre o significado, ainda as consequências e efeitos colaterais de nossas ações, pois, temos o dever de formar uma sensibilidade emocional adequada ao nosso agir.
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